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Pelo presente instrumento, o Sr. ROMIEL LUCAS GRALAK, brasileiro, maior, 

capaz, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 22/04/1991, 

empresário, Portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 8.027.050-0, expedida 

pela IIPR, e inscrito no CPF nº 063.682.699-60, residente e domiciliado na Rua 

Campo Largo, nº 1222, Bairro Industrial, em Francisco Beltrão-PR, CEP 85.601-

690;  

Empresário individual, sob o nome empresarial ROMIEL LUCAS GRALAK 

06368269960, com sede à Rua Maranhão, nº 741, Centro, Francisco Beltrão – PR., 

CEP 85.601-310, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41803994595 

e no CNPJ/MF sob o número 24.174.413/0001-50; fazendo uso do que permite o 

§3º do Art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com redação alterada pelo Art. 10 da Lei 

Complementar nº 128 de 19/12/2008, ora TRANSFORMA seu registro de 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL, como permite a Lei 10.406/2002, Art. 1.052 §1º e §2º. 

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo 

jurídico de Sociedade Empresária Limitada mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 

transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 

Limitada Unipessoal, sob a razão social de ROMIEL LUCAS GRALAK LTDA, conforme 

faculta a Lei 10.406/02, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora 

transformada, já integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), passam a constituir o capital da Sociedade Empresária de 

Responsabilidade Limitada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da empresa que é de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 

(um real), já totalmente integralizados em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

Sócio (%) Quotas Valor em R$ 

ROMIEL LUCAS GRALAK 100,00 60.000 60.000,00 

TOTAL 100,00 60.000 60.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO: O objeto social passa a ser: Atividades de pós-

produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, serviços de 

edição de filmes e vídeos; comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

Instalação de painéis publicitários; Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas. Serviços e atividades de sonorização e de iluminação; 

Atividades de produção de fotografias, estúdio fotográfico, produção fotográfica, 

para fins comerciais, de publicidade e pessoais, escolas, casamentos, eventos, 

paisagens, anúncios, editoriais, comerciais, atividades relacionadas com a moda, 

atividades imobiliárias e para fins turísticos; Serviços e atividades de produção de 

fotografias aéreas e submarinas, inclusive para publicidade; Laboratórios 

fotográficos, serviços e atividades de laboratório de revelação de filmes e de 

processamento de fotografias, cópia, revelação, montagem, retoque, restauração e 

impressão; Serviços e atividades de filmagem e de gravação de vídeos de festas e 

eventos; Comercio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; Promoção de vendas; 

Serviços de marketing direto; Comercio varejista de artigos fotográficos e para 

filmagem; Produção de espetáculos de dança; Produção musical; Produção de 

espetáculos de rodeios, vaquejadas; Atividades de produção cinematográfica, de 

vídeos e de programas de televisão; Serviços de microfilmagem; Aluguel de 

aparelhos e equipamentos cinematográficos, áudio visuais, de iluminação, rádio, 

televisão e comunicações; Atividades de publicidade e propaganda volante, 

serviços de som para publicidade, de alto-falante e de sonorização (uso de alto-

falantes) em veículos motorizados ou não, carro de som, publicidade aérea, 

publicidade em locais fechados através de monitores de TV; Produção de filmes 

para publicidade; Atividades de produção de filmes cinematográficos, Estúdios 

cinematográficos; Produção teatral. 

CLÁUSULA QUINTA: A sede da Empresa passa a ser na: Rua Maranhão, nº 741, Sala 

03, Centro, Francisco Beltrão – PR., CEP 85.601-310. 

CLÁUSULA SEXTA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO 

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 
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CONTRATO SOCIAL 

ROMIEL LUCAS GRALAK LTDA 

CNPJ/MF 24.174.413/0001-50 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL  

ROMIEL LUCAS GRALAK, brasileiro, maior, capaz, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 22/04/1991, empresário, Portador da 

Carteira de Identidade Civil RG nº 8.027.050-0, expedida pela IIPR, e inscrito no 

CPF nº 063.682.699-60, residente e domiciliado na Rua Campo Largo, nº 1222, 

Bairro Industrial, em Francisco Beltrão-PR, CEP 85.601-690;  

Resolve constituir sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial de:  ROMIEL LUCAS 

GRALAK LTDA com sede na Rua Maranhão, nº 741, Sala 03, Centro, Francisco 

Beltrão – PR., CEP 85.601-310 

PARÁGRAFO ÚNICO: DO NOME FANTASIA: A sociedade Unipessoal Ltda adota como 

nome fantasia RG2 PRODUÇÕES. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Objeto social é: Atividades de pós-produção 

cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, serviços de edição de 

filmes e vídeos; comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Instalação 

de painéis publicitários; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 

e festas. Serviços e atividades de sonorização e de iluminação; Atividades de 

produção de fotografias, estúdio fotográfico, produção fotográfica, para fins 

comerciais, de publicidade e pessoais, escolas, casamentos, eventos, paisagens, 

anúncios, editoriais, comerciais, atividades relacionadas com a moda, atividades 

imobiliárias e para fins turísticos; Serviços e atividades de produção de fotografias 

aéreas e submarinas, inclusive para publicidade; Laboratórios fotográficos, 

serviços e atividades de laboratório de revelação de filmes e de processamento de 

fotografias, cópia, revelação, montagem, retoque, restauração e impressão; 

Serviços e atividades de filmagem e de gravação de vídeos de festas e eventos; 

Comercio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; Promoção de vendas; Serviços de 
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marketing direto; Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

Produção de espetáculos de dança; Produção musical; Produção de espetáculos de 

rodeios, vaquejadas; Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão; Serviços de microfilmagem; Aluguel de aparelhos e 

equipamentos cinematográficos, áudio visuais, de iluminação, rádio, televisão e 

comunicações; Atividades de publicidade e propaganda volante, serviços de som 

para publicidade, de alto-falante e de sonorização (uso de alto-falantes) em veículos 

motorizados ou não, carro de som, publicidade aérea, publicidade em locais 

fechados através de monitores de TV; Produção de filmes para publicidade; 

Atividades de produção de filmes cinematográficos, Estúdios cinematográficos; 

Produção teatral. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando 

suas atividades na data de 16/02/2016. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) divididos 

em 60.000 (sessenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e já integralizado em moeda corrente nacional e distribuídas da 

seguinte forma: 

Sócio (%) Quotas Valor em R$ 

ROMIEL LUCAS GRALAK 100,00 60.000 60.000,00 

TOTAL 100,00 60.000 60.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 

pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por um ou mais administradores, a 

quem compete privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe(s), entretanto, vedado o seu 
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emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social sem o consentimento dos demais sócios.  

CLÁUSULA OITAVA: Fica Investido na função de administrador da sociedade, 

dispensando prestação de caução, o sócio: ROMIEL LUCAS GRALAK. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara, sob as penas da Lei, que a sociedade se 
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enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão – PR, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando tudo justo e contratado, assina o presente instrumento em via única, 

obrigando-se fielmente, por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

 

Francisco Beltrão - PR, 15 de dezembro de 2021. 

 

___________________________________ 
ROMIEL LUCAS GRALAK 
SÓCIO E ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROMIEL LUCAS GRALAK  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06368269960
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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